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EMENDA Nº 002 
 
Modificativa ao Projeto de Lei Complementar 
nº 009/2021-E, de 03/11/2021, que “Institui 
o Regime de Previdência Complementar no 
âmbito do Município de São Roque; fixa o limi-
te máximo para concessão de aposentadorias 
e pensões pelo Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS); autoriza a adesão a plano de 
benefícios de previdência complementar e dá 
outras providências”. 
 
 
O artigo 15 do Projeto de Lei Complementar nº 

009/2021-E, passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 15. A escolha da entidade de previdência 

responsável pela administração do Plano de Benefícios será precedida 
de Chamamento Público conduzido com impessoalidade, publicidade e 
transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica e 
economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de 
benefícios. 

§ 1º A relação jurídica com a entidade será 
formalizada por convênio de adesão, com vigência por prazo indeter-
minado. 

§ 2º O Chamamento Público poderá ser realiza-
do em cooperação com outros Municípios desde que seja demonstra-
do o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste 
artigo.” 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda visa aprimorar a forma de esco-

lha da entidade responsável pela administração do Plano de Benefícios, apresentan-
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do o Chamamento Público como procedimento de seleção, o qual contempla todos 
os requisitos de transparência e publicidade necessários ao procedimento.  

 
 
Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 08 de 
novembro de 2021. 
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